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                                                                Cabo Frio, 23 de fevereiro de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 47/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Jean Carlos Corrêa Estevão que “Dispõe sobre a normatização da Lei 

Federal nº 14.626/2023, que altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e a Lei 

10.205, de 21 de março de 2001, para prever atendimento prioritário a pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista com reserva de assento em veículos de empresas públicas 

de transporte e de concessionárias de transporte coletivo neste Município”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 47/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Jean Carlos 

Corrêa Estevão que “Dispõe sobre a 

normatização da Lei Federal nº 14.626/2023, 

que altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e a Lei 10.205, de 21 de março de 

2001, para prever atendimento prioritário a 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

com reserva de assento em veículos de 

empresas públicas de transporte e de 

concessionárias de transporte coletivo neste 

Município”. 

 

Em que pese a relevância da iniciativa e a louvável intenção de seu nobre autor, a 

proposta legislativa em questão apresenta óbices legais e constitucionais intransponíveis à sua 

sanção. 

 

De iniciativa parlamentar, o projeto em destaque busca garantir atendimento prioritário a 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a reserva de assento em veículos de 

empresas públicas de transporte e de concessionárias de transporte coletivo. 

 

O escopo teleológico do legislador que norteou a aprovação pelo Poder Legislativo do 

Projeto de Lei em tela encontra-se plenamente atendido pela Lei Federal nº 14.626, de 19 de 

julho de 2023, de aplicação nacional. 

 

Referido diploma legal alterou o art. 1º da Lei Federal nº 10.048/2011 para prever 

atendimento prioritário em diversos estabelecimentos a pessoas com transtorno do espectro 

autista ou com mobilidade reduzida e a doadores de sangue, bem como reserva de assento em 

veículos de empresas públicas de transporte e de concessionárias de transporte coletivo nos dois 

primeiros casos. 

 

Assim sendo, resta claro que o atendimento prioritário e a reserva de assentos para 

pessoas com transtorno do espectro autista já se encontram normatizados nacionalmente, sendo, 

dessa forma, inconveniente a edição de legislação específica para o Município de Cabo Frio. 

 

Em outras palavras, é contrária ao interesse público a superveniente edição de normas 

legais que, mais uma vez, venham a dispor acerca de assunto já normatizado, tornando esparso 

e confuso o seu regramento no âmbito local, em evidente detrimento do interesse maior na 

busca pela sua consolidação, na forma preceituada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, 

editada com supedâneo no parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, no sentido de 

que as leis conexas ou afins devem ser reunidas, mediante sua integração em diplomas legais 

únicos relativos a temas específicos. 

 

Não bastasse, comporta ser realçado, também, que a iniciativa para legislar sobre a 

proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência é de competência da 

União, Estados e Distrito Federal, não devendo o Poder Legislativo Municipal invadir esta 

seara. 

  

            Vejamos o que reza a Carta Magna: 
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“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

 

(...) 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

 

(...) 

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais 

não exclui a competência suplementar dos Estados.” 

 

Ao contrário do art. 23 da Constituição Federal, o qual atribuiu a competência comum à 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios para legislar sobre determinadas matérias, o art. 

24 – ao determinar as matérias de competência da União, Estados e Distrito Federal –, 

obviamente excluiu o Município da competência delegada pelo poder constituinte. 

  

           Portanto, considerando que o Município não pode legislar sobre matéria de proteção e 

integração social das pessoas com deficiência, a proposta normativa ora em análise está 

violando a sistemática vertical de distribuição de competência legislativa, ou seja, está em 

desacordo com a Constituição Federal, sendo assim, inconstitucional. 

 

 Destacamos, ainda, que a pretensa proposta de Lei não trata de assunto de interesse 

local, vez que a questão pode ser de interesse de qualquer Município. 

      

A esse propósito, tem-se claro que a proteção e a garantia de direitos para pessoas com 

TEA encontra reverberação de âmbito nacional, assumindo uma abrangência que exclui a 

possibilidade de edição de lei local sobre o assunto.  

 

Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema 

dessa natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se em 

evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), pedra 

angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos entes 

federados. 

 

Nessas condições, explicitados os óbices que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-

me na contingência de vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa 

Legislativa. 
 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


